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Memorando nº 08/2025



      Lima Duarte, 29 de janeiro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 05/2025, que “Dispõe sobre a regulamentação, forma de concessão e fixação de valores de diárias a vereadores da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG.”
Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

Venho  à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, conforme justificativa abaixo, o Projeto de Resolução anexo que visa conceder e regulamentar diárias para os agentes políticos no âmbito desta Casa Legislativa.
Justifica-se a necessidade de apresentação do presente projeto com o objetivo de estabelecer as condições e diretrizes para a concessão de diárias aos agentes políticos no âmbito desta Casa Legislativa. 
A necessidade de regulamentação adequada para a concessão dessas diárias surge em função da natureza das atividades desempenhadas pelos agentes políticos, que muitas vezes exigem deslocamentos fora da sede do poder público para cumprimento de suas funções institucionais e representativas.
Os agentes políticos, em suas funções representativas e executivas, necessitam realizar viagens a outros municípios ou até fora do estado para participar de eventos, reuniões e missões que visem o interesse público. Essas viagens são imprescindíveis para a realização de atividades administrativas, legislativas ou de representação política.
As atividades desempenhadas pelos agentes políticos não se restringem ao exercício da função em sede, sendo muitas vezes necessárias deslocamentos que envolvem gastos com transporte, alimentação e hospedagem. Portanto, a concessão de diárias visa garantir o cumprimento das atribuições do cargo, sem comprometer a capacidade financeira do agente político.
Desta forma, o projeto de resolução propõe a regulamentação dessa concessão com base nos princípios da legalidade e moralidade administrativa, de modo a assegurar que as diárias sejam concedidas de forma transparente, justa e dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente.
O valor das diárias será fixado de maneira a cobrir despesas mínimas relacionadas à viagem, com a adoção de critérios razoáveis para garantir o uso responsável dos recursos públicos. A proposta também prevê mecanismos de controle e prestação de contas, a fim de evitar abusos e garantir que as despesas estejam de acordo com a necessidade do serviço público.
Por outro lado, a proposta de concessão de diárias está compatível com a previsão orçamentária, respeitando os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e outras normas pertinentes.
Portanto, este Projeto de Resolução busca garantir a devida regulamentação para a concessão de diárias aos agentes políticos, de forma a assegurar a transparência, legalidade e eficiência na utilização dos recursos públicos, possibilitando que os agentes desempenhem suas funções de maneira adequada e sem prejuízo ao interesse público.
Desta forma sucinta, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto, para análise e votação desta Casa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Fábio Pereira Vieira

Presidente

João Batista de Moura Júnior


Josimar Oliveira Campos
         

       Vice-Presidente 



              Secretário
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